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Às quinze horas do primeiro dia do mês de novembro de dois mil e vinte e quatro, em sala de reunião virtual, 
via “Google Meet”, reuniu-se a Coordenadoria do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Mecânica 
(CPG/PPGMEC/UFG), sob a presidência do Prof. Demostenes Ferreira Filho. Nesta reunião compareceram: 
a Profª. Andreia Aoyagui Nascimento, o Prof. Andre Contin, o Prof. Daniel Souza, o Prof. Demostenes 
Ferreira Filho, o Prof. Felipe Pamplona Mariano, Prof. Marlipe Garcia Fagundes Neto, o Prof. João Paulo da 
Silva Fonseca, a Profª. Fernanda Christina Teotonio Dias Troysi, o Prof. Gino Bertollucci Colherinhas, o 
representante discente Hiago Silva Motta, e a TAE Bárbara Gomide Espíndula. A reunião, a qual teve como 
pontos de pautas acordados: 01. Homologação dos resultados do Edital FAPEG 21/2024 e 02. Apreciação do 
edital de aluno regular 2025/01; Iniciando a reunião com as pautas: ponto 01: resultado do edital 21/2024 
FAPEG, colocado em discussão a aprovação dos resultados finais do edital 21/2024 FAPEG publicados no 
site do PPGMEC, onde três projetos foram submetidos sendo os respectivos resultados: Ocupando a primeira 
posição a proposta do Prof. Daniel Fernandes Cunha, recebendo a nota 9,68. Em seguida, ocupando a 
segunda posição, a proposta do Prof. Daniel Souza, recebendo a nota 9,58. E, ocupando a terceira posição, a 
proposta do Prof. Felipe Pamplona Mariano, sendo classificado em cadastro reserva, recebendo a nota 9,55. o 
Prof. Demóstenes ressaltou que não houve interposição de recursos. Em seguida, colocado em discussão a 
aprovação dos resultados, foi aprovado por unanimidade. Ponto 02: Apreciação do edital de aluno regular 
2025/01, passada a palavra ao Prof. Felipe Pamplona Mariano que começou apresentando a proposta de 
edital de aluno regular para o período de 2025/01. Ressaltando os pontos que merecem destaque, Prof. Felipe 
indicou que são 30 vagas anualmente para o programa, sendo a proposta de oferta de 16 vagas no primeiro 
semestre do ano e, as eventuais vagas remanescentes, acrescidas às 14 vagas restantes. As inscrições estão 
previstas para o período de 08 a 22 de janeiro. Sobre o currículo lattes, desta vez ressaltou que a exigência 
será o link do currículo e não o currículo impresso como foi solicitado em edições anteriores, assim como 
também a exigência do preenchimento da tabela de auto pontuação. Quanto ao certificado de proficiência em 
língua inglesa, ficou mantido a sua exigência. Apresentou ainda o cronograma completo proposto no edital, 
em seguida apresentou também a distribuição de vagas. Colocado em discussão, o edital proposto foi 
aprovado por unanimidade. Seguindo para os informes finais, o Prof. Demóstenes pediu aos professores 
contemplados pelo edital FAPEG ficarem atentos ao calendário previsto no edital e às demais etapas do 
programa. Não havendo outros assuntos a serem tratados, o Prof. Demóstenes agradeceu a presença de todos 
e declarou encerrada a reunião. Para constar, eu, Bárbara Gomide Espíndula, lavrei a presente ata que, se 
aprovada, será assinada pelos presentes à sua leitura.

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Da Silva Fonseca , Professor do Magistério
Superior, em 22/11/2024, às 09:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Felipe Pamplona Mariano, Professor do Magistério
Superior, em 22/11/2024, às 09:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Andreia Aoyagui Nascimento, Professora do Magistério
Superior, em 22/11/2024, às 09:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por Daniel Souza, Professor do Magistério Superior , em
22/11/2024, às 09:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Demostenes Ferreira Filho, Coordenador de Curso, em
22/11/2024, às 10:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Hiago Silva Motta, Discente, em 22/11/2024, às 10:15,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 4941372 e o código CRC 6C6BDDFC.
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